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CÂM.ARA DOS DEPUT 

PROJETO 

~,O 2,304:.'-\ - 1932 

Autoriza a -abertura do crédito especial de Cr$ 100 .000 .00 para a trasla
dação para o Brasil dos restos mortais da escritora norte-riogran
dense Nísia F Ir-.resta ; tendo pareceres favoráveis das Comissões 
de Educação e Cultura e de Finanças 

PROJETO N.O 2.304·1952 A QUE SE 
, REFEREM OS PARECERES 

vo a promover a trasladação, para (, 
Brasil, dos restos mortais da escrito
ra norte-riograndense Nisia Fl:Jresta 
e os de sua filha, que se acham se
Tlultados no cemitério de Ruão. em 
França. Para êsse fim. seria aberto 
um crédito especial até a imp:Jrtância 
de Cr$ 100.000.00. 

) 

e 

" 

(j 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. LO E' o Poder Executivo au 

torizado a promover as diligências 
necc.«arias a fim de que se.iam tras
ladado para a cidade de Nísia l~lo -
1'e)"ta, no Estado do Rio Grande do 
Norte, os restos mortais da escritora 
e educadora Nísia Floresta Brasileira 
Augusta e os de sua filha, que ~e 
acham sepultados no cemitérb de 
Rnão . França. 

Art. 2.° O Poder Executivo abri
rá um crédito especial até a impor
tância de CrS 100.000.00 (cem mil 
cruze:!'os) para a execução no dispo~
to llJ artigo precedente. 

Alt. 3D Esta lei entrará em vigor 
na dat~1 da sua publicação, revogada .; 
a~ disposições em contrário. 

Senada Federal, em 31 de julha cte 
19f>2. - Ale.Tandre Marcorv-ies Fil/ /O, 
Vice- Presidente no exercício da Pre~i
dêneia . - Etelvino Lins. 1.0 secretá· 
rlo _. vespasiano Martins. 

PARECER DA COMISSAO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

Com o Ofício n D 889. de 31-7-52 o 
Sena'da Federal encaminhou à Câ· 
ma r:\ dos Deputados o autógrafo ·.iú 
projc::J que autoriza o Poder Executt · 

"" • --

Deve-~e assinalar que. na legislatu· 
ra p'lssada, o então Deputado Café 
1<'ilho apresentara com a mesma fi .. 
nalidade um projeto, que não chegou. 
entretanlo, a ser votado. A idéia é 
agora novamente oferecida à con~i~ 
deraçao elo Congresso Nacional, atra .. 
vés da presente proposição. de autoria 
do ilustre Senador Luís Varela . 

Como não ignoram os nobres cole
!.{as Nisia Floresta foi autora de vi
;'ia~ obras, entre as quais s'lllenta
mes "Direitos das Mulheres e Injus
tiças dos Homens", "Trois [ln~ en 
Italip, suivis d'un voyagc en Grpce" 
"A Lágrima de um Caeté" . etc .. ten
do s:do, ainda, precursora, no Bra~ il. 
das reivindicações da mulher, no 
campo social e político. Figura cte 
real projeção. na sua época, em cir
culos culturais europeus. coPViVP 'l 
com nomes dos mais ilustres, 'COllhl 
Augu~to Comte. Manzoni. Lamartine 
e outros. Os riúgrandenses do norte 
nutrem o velho desejo de recolhet à 
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terra natal os despojos de- sua ilustre 
conterrânea, que souj;}e. em seu tem
po, dar relêvo à i,ossa cultura nos 
melhores meios intelectuais do Velho 
Mundo . 

C 
DianLe disto, opino favoràvclmente 

ao mérito da proposição . 
Sala Carlos Peixoto Filho, 4 de ~e · 

tembro de 1952 . - Eurico Salles, Pre
sidente. - Jorge Lacerda, Relator . 
-- Coelho de Souza. - Antonio Pei
xoto . -- Lauro Cruz. - Adahil Bar
retO. - Nelson Omegna . _ Joel Pre
sídio . - Firman Neto. Ne:stur 
Jost. - otávio Lobo. - Carlos Va
ladares. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Trata·se no caso do Projeto do Se
nado que autoriza o Poder Executivl) 
a promover a trasladaçã.o para o 
Brasil dos restos mortais da escri
tora e educadora do Rio Grande do 
Norte, Nlsia Floresta e abre para 1sso 

um crédito especial -na valor 4IIe .. .. 
UrS 100 .000,00. 

Considerando a importância moral 
da medida e a justiça da homena
gem, o pequeno vulto do crédito es
pet:ial solicitado e bem assim a auto
rida de da iniciativa que vem apro
vada pelo Senado da República, so
mos de parEcer f:worável ao Projeto . 

Em 29 de abril de 1953. - Rui 
Ramos. 

PARECER DA COMITSSAO 

A Comissão de Finanças opina fa
voràvelmente ao Projeto n.o 2.304, de 
1952, nos têrmos do parecer do Re
lator. 

Sala "Antônio Carlos". em 29 de 
abril de 1952 . - Israel Pinheiro, 
Presidente . - Rui Ramos, Relator. 
.- Joaquim Ramos. - Aloysio de 
Castro. - Clóvis Pestana. - Jan
duhy Carneiro. - pontes Vieira. 
Severino Vieira. - João Agripino. 
Aluísio Alves. - Leite Neto. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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PARECER 

N.O 703, de 1952 

Da Comissão de Redação de Leis 

Redação final do projeto de iei 
do Senado n .o 37, de 1951. 

!Relator: Sr. Costa Pereira 
A Comissão apresenta a redação fi- . 

}.nal (fI . anexa ) do projeto .de lei n .o 
37, de 1':51, de iniciativa do Senado 
Federal . 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 22 de julho de 1952. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Costa 

,Pereira, Relator. - Velloso Borges,. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 703, de 1952 

Redação final do projeto de lei 
do Senado n ,O 37. de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.0 E' o Poder Executivo auto
l'izado a promover as diligências ne-

cessárias a fim de que sejam trasla
dados para a cidade de Nísia Floresta, 
no Estado do Rio Grande do Norte, 
os restos mor tais da escritora e edu
cadora Nísia Floresta Brasileira Au
gusta e os de sua filha. que se acham 
sepultados no cemitério de Ruão, 
'França. 

Art 2.1: O Poder Executivo abrirá 
um crédito especial até a importância 
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) 
para a execução do disposto no ar
tigo precedente . 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
aE disposições em coptrário . 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 25-7-52. 

.t:t;<Jartamento c.e Imprensa Nacional - Rio de J aneiro ' - Brasil . . - 1952 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

1\ S. G77, G78 c 679, de 1952 

N,O ' -, de lS5::! 

Da Comissão dq t 'i iç ão " 
Justira sôbre o "'n r elo LeL do 
Sel'alio n," 37, de 1951. 

D " or' (O" .,..~ d'Ar'''I'110 ... \. te. ~ ......... . ..... \' U '".l.'-o. 

1, Ao p~'C,i 'to ele lei do Se'1ado '1Ú 

rr.ero 37, de 1951. que al.ltari 7 " o ::'0-
der Executivo a pro;u0ver a tra~.a
dar[o, e'a Fran~~a para () r' 'I 10' 
l'e~'t()'; mDrt:~-" dl fl.:,r'tOl·l Hlrf'a
dora Misia Floresta Brasileira AlI' u.' 
~a e da i.." ~'. rJ1L~ I"LC."I , . ........ [J.yo
rávcl dc<'u Comi';'ão - fOi aj).'",eLl
tada emenda para:l h(',t " 1 d ' r
dito c,,'1ecL í de Cr$ 1(''' Cn:J,CO, de,f;
n f), C o:' "'e. a, e T. '1 
tr 'aclé",~'- o 

2, tO freitoll '! I'rrlC'nda "") ,,, 
Re' 'tor do nroJeto, SI' Su'a (l \, 1 

Sll ';0\ iIn, fun m"l1'L 
tJtll ,'" alidade. I'j-to sp tI'" rI, r1.\-
t r~a !in 1 r .( "8. E 1"''1(1 t"l o ~€ t , .. ", 

Ferie a! romDctência p::na a illlC'U·:-
va 1 ~ 1 r 1 a"" rir 

:::, Discordou dessa conclusqo a n~aio
ril' da Comissã:> que, emoor~ 11;'0 
IH' r do , re r<, .1 G"(' 1 " I 

'J-1 1 i ô')r mat-érüt fil~a) J l'-

"P'- ") ?l r?n~~~'fl r1'lS De 1Ut"j .. ' ). 

ti" .. " , do ~rt, 67 ~ 1 da CO'"h t',.
ele prt pl1dell ClI?, n'1 e "écle cc 'C,l
t de poder implícito do Senado Fê-
<ler ( 1 ' ~., j L 
(;i'1 '""'"'Irq '1 i· ... '... t ""I1"a"~lf! ')r""-
cipa 1 do projeto, não se lhe p('d~ re 
(U~al' o direito ao provime:1"o (los 
rnc'os nece~sários à execução ou ('011 -
cretiz:1Gão da mEdida proposta, 

I'. f'mC'!d'1 llnd:1 ma i '1'le Im 
:1Ce-SÓi' ,O it matéria que () prort" 1"(-

tende objetÍ\'~:, MI <e 'o rlr!a 
faze- lo sem que votr :se an np:<lllG 

tempo os recursos J1 p run i' :" - "1(1,. 
penS9.VelS, 

N realil ue, prr.Lc .... rnf.l1 n l!1~Xe -

quível seria a tra.ladaeão dos r;:.::tfl, 
mortais da escritora a C! le alune 'l 
pr" "to t)') P f1l.1 ele"" rf:'> n ':;GS 

4 Ar.sim a j St n1âk L 1 ,1'""' \i 

, ... tp, rrientJno esta rn"1J"'- 'O "m 
'lCO; ~ n1clhnn es, (r1 t 1 ..... 1 o -.. )"1-

rri:o dr quI' "cIma vez r ' ' ;, 
l'ib·;· .... 1,n p21n f:f' COI irlrr:lp1 '1 'I " ' ... -

.. in lS t do os meios llpcessário<; ')~lra 
;1 1 F ' n o ré' uI"r" . 

F' o 1'1 °"'0 (or)')"e it ') 111. )'~-o ,I 
T""I li P .... l·'"I('t",., ('I E ry]".i te i'""l'P-

;; O rI(l ~F·t. fi? . J Nq r, l' ... '111~-

+'--11;" ,.. ...... "n~ 0::;0 aplt,..~vn ., ('0 ~ ( 

Sh(aC lttp''''-odpll~l' 
"T:'at ,-~ ele um'l \ ", -1, 

r e"tr:ba 80 mo~mo t"l'l'1C c"n 
[n' fl11' ~1 rl1Crt'1S \' 
fpnda'y'\ '1t:"1 r 1''1 " "r'"' ~ 

<r"1'0 l1i1iver,al <Í<1 VE" I 'v -
c1.f':1te em tõda a p"rte - J prin-
cí·~·ítj de l~~ n(...... o ,', 
lnl '('l~ta !l "c·,,.... ;:(' 01"1 '1V ,,','){ 

p. 8 d P 1" '1 1· '"I l' ".. -

1 1~p..,t0 C0r T ...." '"' '1 1. 

ui orno 11')5 'd •• , ,1(" 

n()~ F t'Hlros 1Jr ir'! " c rr"" '1', 

1?cn<i'1 'TI co ~ rIdo 80 Po<1,':
Executivo te -l:> aoucl€', Doei!:';" 
de c"dem ("" 1'~i'lt(':'nr nue f ...... 1'en .. 
1:."('(" ,ária, a ('xc ')rá!', o desl'w
pt'l,l'') ãe' todos o, Jocleres de or
dem superior" 

3. P plo,; moth ')- r-' n~to onlll'l ~ 
Ccnni r ele ro",·t,+n; .~() e Jus f k'J, 
l"'cl,l f)nC"'~~t ' lr·iC:l'11idc1(i(' dq emenr:11" 
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Sala Rui B?~'Josa . em 30 de a01;i 
de 1952. - Dario Cardoso, Presiden
te. - Ivo d' Aquino, Relator. - Joa
quim Pires. - Amsio JobIm, venduo. 
_ Clodomir Cardoso. - Aloysio de 
Carvalho. - Gomes de Oliveira. -
Attilio Vivacqua. 
VOTO EM SEPARADO DO SE

NADOR ANISIO JOBIM 

1. Sôbre o Projeto de Lei n . 37, 
de l!fM, já se pronunciou esta Co
missão de Constituição e Justiça, bem 
como outras do Senado - a de Edu
cação e Cultura e a de Finanças exa
raram pareceres favoráveis. 

2. No plenário o nobre Senador Mello 
Vianna apresentou a seguinte emen
da: "Art. 3.0 O Poder Execu~ivo 
abrirá crédito até Cr$ 100.000,00, para 
as providên<'ias Q'O art. 1. O" • 

3. Em CQnsequência da emenda 
oposta na sessão de 25 de março, vol
tou á Comissão para dizer sôbre ela. 

4. O de que o Projeto cogita é da. 
autdrização dada ao Poder Executivo 
para promover a trasladação dos restos 
mortais da escritora Nisia Floresta e 
da sua filha, falecidas na França 
(Ruãn) para o Brasil, e seu sepulta
mento no Rio O-ande <i'o Norte, pá
tria natal da escritora e educadora. 

O Projeto dava autorização mas 
não cogitava do crédito necessário 
para essa ::-ansferência. Haveria, por
tanto, a possibilidade de um crédito 
ilimitado, o que é vedado (art. 1.14 
do Regimento) . 

Dai a emenda, ronceden<i'O a aber
tura do crédito de cem mil cruzeiros. 

5 . Parece que em tal sit'lação sen
do o Proje~o da iniciativa do Sénado 
não há lugar a abertura do referido 
crédito, visto a iniciativa jessa ma
téria financeira pertencer à Câmara 
dos Deputados (art. 67, § 1. o da Cons
tituição) . 

Por essa razão, não obstante a dI
vina piedosa., que temos para com a 
escritora norteriograndense somos 
pela inconstitucionalidade, de acôr
do com a jurisprudência seguida pelo 
Congresso Nacional. 
... f.:.:. o nosso parecer, salvo melhor 
J UJ.iC<V . 

Sala Ruy Barbosa, em 16 de abrir 
de 1952 . - Anisio Jobim. 

N. 678, de 1952 
Da Com.issão de Educação Il 

Cultura, sobre o Projeto de Lej 
do Senado n. :'17 de 1951. 

RelatoTt Sr. Cícero de Vascon
celos. 

o Projeto <i'e Lei do Senado n. :rt,. 
de 19;;1, foi a Plenário com parecer 
favorável desta Comissão. 

Tem por objetivo autorizar o Poder 
Executivo a promovc~ as providências 
necessárias para que sejam repatria
dos os restos !Y'ortais da e~-ritora rIO
grandense do norte Nisia Floresta Bra
sileiro Augusto e de sua filha, sepul
tados no cemitério de RJ u ã o. na 
França. 

Senllidor Mello Vianná· apreseniou
lhe emenda no 5entldo de ser aberto 
o crédito de cem mil cruzeiros' lOr$ 
100.000,00) para as provi.:l'ências vi
sadas no projeto. 

Justifica ' a emenda com o disposto 
no artigo 144, do Regimento, quê' veda 
a autorização para a abertur~ de 
crédito ilimitado. 

A Comissão de Constituiç~Ál e J'Us
tiça, por sua maioria, aceitou a. jUs 
tificativa . da emenda p a aprovo". 

Esta Comissão, nada tendo E opôr, 
a<'eita o ponto de vista da Comissao 
de ConstitUIção e Justiça e se mani~ 
festa pela aprovação da emenó.'a. 

Sala das Comissões, em 11 de junho ~. 
de 1952. - Flavio Guimarães Presi
dente. - Cicero de VasconceÍos, Re
lator. - Arêa Leão. - Luiz Tinoco . 

N. 679, de 1952 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o. emenda de plenário ao Pro-
jeto de Lei dp Senado n. 37, de ' 
1951. 

Relator: Sr. Alberto Pasqualini. 
Ao presente projeto que autoriza o

Poder Execut~vo a trasladar para o 
Brasil os restos mortais da escritora 
norte-riograno.'ense Nisia Floresta, o 
ilustre Senador Mello Vianna apresen
tou, em plenário, emenda autorizando 
a aberturr:. de crédito especial até Cr$ 
100.000,00 para as providências que 
se fizessem necessárIas. 

A emenda, que mereceu parecer fa- .-
voráve~ da Comissão de Constituição ., 
e JustIça, é complemento indispensá- • 
vel ao projeto, visto assegurar os re-
cursos fInanceiros p·ara a execução 
do seu objetivo. 

Assim, opinamos pela aprovação da 
emenda de plenário . . • 

Sala Joaquim Murtinho em 9 de 
j~lho de 1952. - Ivo d' Aqu''''O, Pre
S1o.'ente. - Alberto Pasqoolini, Re
lator. - Alvaro Adolpho. '- Alfredo 
Ne,ves. - Ismar de Góes. - Apolonio 
S~lles. - Carlos Linq.emberg. - M a-o 
thzas Olympio. - Durual Cruz . 
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AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 37, DE 1951 

EMENDA 

Ao Projeto de Lei do Senado 11.° 37 , 
Art. 3.° O poder Executivo abrirá 

crédito até Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) para as providências do 
art. 1.0 

Sala das Sessões, 25 de março de 
1952. - Mello Vianna. 

Justificação 

E' vedada a autorização para aber
tura de- crédito ilimitado. Aliás, o 
projeto, explicitamente" como cum
pria, não cogitou do caso. (Art. lJ4 

-do Regimento). . 
P OJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 37, de 1951 

Autoriza o Poder Executivo a 
promover a transladação, para o 
Brasil, dos restos mortais da es
critora norte-riograndense Ní3ia 
Floresta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto-

• ' rizado a promover as providências ne
cessárias a fim de que sejam trasla
dados para a cidade de Nisia Flores
ta, no Estado do Rio Grande do Nor
te, os restos mortais da escritora e 
educadora norte-riograndense Nísia 
Floresta Brasileira Augusta c de sua 

filha, os quais se acham sepultados no 
cemitério de Ruão, França. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigOi.' 
na data da sua pUblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto consubst,anci:l o 
justo anseio dos intelectuais norte
riograndenses de ver recolhidos à ter
ra natal os despojos de uma escrito
ra e educadora potiguar que muito 
honrou as letras nacionais. 

Surpreendida pela morte em terras 
estrangeiras, Nísia Floresta aguarda 
de seus patrícios, há longos anos, o 
gesto piedoso que lhe proporcione 
prosseguir no solo da Pátria o seu 
sono derradeiro . 

Em 17 de julho de 1950, o atual Pre
sidente desta Casa então Deputado 
Café Filho, teve ensêjo de apresentar 
nesse sentido projeto que tomou o nú
mero 563, de 1950 . Não hl)uve tem
po, porém, para que a medida se cor
porficasse em lei ficando prejudica
da pelo término da legislatura. 

Daí a iniciativa que Ora oferecemm: 
à consideração do Senado . 

Sala das Sessões, em 31 de julho de 
1951. - Luiz Varela. 

Projeto publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 1 de agôsto 
de 1951; pareceres do D.C N. de 15-7 
de 1952 . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADC FEDERAL 

PARECERES 

~.o 155, de 1953 

Da Comissão de Educação e 
Cultli/"a sôbre o Projeto de Lei 
da Càmara n.~ 3i, de 1951. 

Relator: Sr. Cicero de Vasconcelos. 

o rtpatnamento dos restos mort.lis 
de Ni'ia Floresta Brasileira Augus
"a de ~ua filha. falecidas em Ruão. 
r~a França. é um deve~' de reconhe
cimento que ja não comporta, ~e'n 
de.<cloi,·o. maiores elelongas. 

A superior cUltUl"l. e o alto espí
,'ito patriotico com que serviu a cau
'a de nO.<sa terra. colocam a grande 
e!'critara em destacado Jogar n) en
.,ino e nas letras patrias. 

O Rio Grande do Norte ja lhe tri
butou a homenagem de designar pelo 
seu nome a cidade em que nasceu. 

Também a Capital da República 
possui, no And:'1l'aí, lima Rua ~i!'ia 
Floresta. 

A e!'crito,'a é pioneira. entre nós. 
de deres" do ... dll'E)t os políticos e S:J

ciab da mulher, merece que se nf.o 
deixem esquecidos em sólo estrangei
ro o!' 'pu, gloriosos despojos mor
tais. 

A tran.,ladação objetivaela pelo 
projeto de lei do Senado, n.O 37, de 
1951, cOlTesponde a um dever dos 
Poderes Públicos, que não podem ser 
ir;cliferentes ante os re.<,tos mol't:1is 
de quem tão superiormente soube 
honrar a sua Pátria. 

Sou de parecer que se aprélve J 
presente projeto de lei. 

S. C . em 27 de setembro de 1951. 
- Flavio Guimarães, Presidente. _ 
Cicero de Va sco1lce/os. Relator 
Lui: Tinoco. - Arêa Leâo. Sy/vio 
Curvo. 

::-.r. ° 156, de 1952 

Da Comissão de Finanças . sô
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.' 37, de 1951. 

Relator: Sr. Costa Paranhos. 

O projeto do Senado, n.o 37. de 
1951. de autoria do nobre Senador 
Luiz Varela, autorizando o Peder 
Executivo a promover o repatriamen 
to do:; restos mortais da educadora 
~isia Floresta Brasileira Augmta e 
de !'ua filha. sepultadas no cemitério 
ele Rnão (Franca). é um reconheci
mento do Estadó, embora que tardio, 
prccurando mesmo. depoi <; da trans
lcrmacão objetiva de ~uas vida.", 
perpetí.lal' no espírito dos preSe!1tes. 
os exemplos dignificantes que tanto 
exalcaram Nisia Floresta. 

São os belos exemplos do passado 
que enriquecem o culto à Pátria. em 
cuja cadeia invisível se cristaliza a 
poderosa força da tradição alentado
ra do patriotismo . Assim é qUE' os 
despojos mortais de Nisia Flo:·~,ta 
reprei'entam um patrimônio hi~tórico 
para o Brasil e, notadamente. para <t 
cidade que lhe serviu cie bérço e 
qUi> hoje tem o seu nome. 
Ni"ia foi 111 u I h e r invulgar. 'l'Ji'

nou-se pelo esfôrço e amór aos nstu
dos possuidora de invejável cultura 
que 5e propagou não só pela Améri
ca, mas ainda pela Europa de seu 
tempo. Não se conformava com .0 
que sabia; procurava sempre fl'lur 
novos ccnhecimentos. Com esta na
tuml predisposição para o estudo, 
em França, frequentava as tertúlias 
de Augusto Comte e acompanhava, 
aos 51 anos, aulas no COlégio ele 
França e no Museu de História Na-
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tural tornando-se discípula predile
t... d~ Parlatore, professor de Botâ
nica e colaborador do grande natu
ralista Humboldt. 

Desfrutou Nisia, pelos seus dotes 
merais e intelectuais, da simpatia e 
da amizade dos homens mais notá
veis do século passado: Manzóhi, 
Lamartine, Alexandre Herculano, 
Duvernoy, etc. Entre nós, vários es
critores escreveram sôbre a vida e a 
obra da educadora potiguar: 

Constâncio Alves no .. Folhetim do 
Jornal do Comércio" de 21 de outu
bro de 1. 909:" Nisia não foi uma des
ts,s curtas celebridades locais cujo 
poder de irradiação se circunscrevia 
aOi:i limites de um município ou de 
uma província". Ou: e'ntão, as pon
.derações de Gilberto FTeyre em 
Sobrados e Mucambos: "No meio d05 
homens dominando sozinhos tôdas 
as atividades extra-domésticas, e as 
próprias baronesas e viscondessas 
:mal sabendo escrever, dos senhores 
mais finos soletrando àpenas livros 
devotos e novelas que eram quasi 
h.istórias do Trancoso, causa pasmo 
vér 'uma figura '1:omó a de Nisia". 

A glória da escritora não recai s6-
lD.('nte no que ela produziu, mas na
quilo que defendeu. com intransi
gência: o direito das mulheres e dos 
oprimidos. E isto justametl'te numa 
época em que era crime se colocar ao 
'Iâ<lo dessas 'reivindicações humanas. 
A'í e"Stá a 'variedade Ile sua obra pal
vitante e cheia de atualkiade: Direito 
lias Mulheres e 11tjustiças dos Ho
mens, 1S52, tradução do inglês e de 
rMrs. GOdwín, Conselhos à minha ti
.lha, 1842. A Lágrima de um Caeté . 
1849. opúsculo humanítário, 1853 
'(Coletânea de artigos sôbre a educa
ção dã mulher); Trois ans en Italie 
SUZVts d'un voyage en Grece 1864 
;'372 (Trabalho sôbre nroblem'as po
lí~ico~ e sociais do seu' tempb); De
dtcaçao de uma amiga (Romance 
hist6rico em dois volumes 1850) e 
ainda os artigos publicado~ no Cor
reio M ercântil, O Liberal e Diário 
do Rio de Janeirb. 

Ivar: Lins, em artigo publicado no 
CorretO da M(J)1/)hã, em junho de 1941, 
reavivou o interêsse que animava um 
grupo de intelectuais em trasladar 
para o Brasil, os restos mortais d~ 
escritora e educadora do Rio Grande 
do Norte. Dizia, então, aquêle arti
cul!sta: . "Sen<:lo utn dos elementos 
maIS ef.Icaze~ para a sedimentação 
das nacIOnalIdades o culto das figu
ras excepéionais que as enobrecem 

pela moralidade; pela inteligência, 
ou pelas ações heróicas, nada mais 
justo do que a sugestão de Adauto _ 
Câmara para que o Govêrno Brasi
leiro realize a trasladação dos restos 
mOl-tais de d. Nisia, que se encon
tram em França. "Adauto Câmara, 
que lhe ' traçou o perfil biográfico, 
considerou Nisia "o mais extraordi
nário caso de autodidatismo ·1este 
pais" . 

Nada mais, para justificar o al
cance cultural do projeto .ora em 
~ramitação, que as considerações dos 
diversos grupos de escritores patrí
cios, sempre unânimes em reconhe- . 
cer em Nisia uma figura exeI1Jplar de 
cultura e de arr..ôr ao ensino~ 

Somos, portanto, de parecer favo
rável à aprovação do projeto n.o 37, 
de 1951, de iniciativa desta Ca:;a, e, 
assim procedendo os nobres -colegas 
da Comissão de Finanças faTão jus
tiça ao tràbalho, ao esfôrço, à inte
ligência e à dedicaçâo dessa repre
sentante da mulher brasileira. 

Sala Joaquim Murtinh0, em 20 de ,
fevereiro de 1952. - Ivo d' Aquino, 
Presi-dente. - Costa Parc.nhos, Re
lator. - Mathias Olympio. - A~tredo 
Neves. - -Cesar Verg,~ctrv. - Apo- • 
lonio Salles. - Plinio Pompeu. -
Pinto Aleixo. - Ferreira de Souza. 

PROJE'l1() DE LEI DO SENADO 

N. o 37, de 19.)1 

AutOri,za o Poder Executivo a 
prbmover a trasladação, para o 
Brasil, dos 'Testos mortais da es
critora norte-'Tiograndensc Nísia 
Plaresta. 

O congresso Nacional. deoreta: 

Art. 1. o li: o Poder Executivo auto
rizado a promover as providências ne
cessárias a fim de que sejam trasla
dados para a cidade de Nfsia Flores
ta, no Estado do Rio Grande do Nor- • 
te. os restos mortais da escritura e 
etluc:!;1ora illorte-riograndense Nisia 
Floresta Brasileira Augusta e tle sua 
filha, os quais se acham sepultados no 
cemitério de Ruão , França. • 

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto consubstancia c 
justo anseio dos intelectuais norte-

• 

, . 
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riograndenses de ver recolhidos à ter
ra natal os despojos de uma escrito
.Ta e educadora potiguar que muito 

- honrou as letras nacionais . 
Surpreendida pela morte em terras 

estrangeiras, Nísia Floresta aguarda 
de seus patrícios. há longos anos, o 
gesto piedoso que lhe proporcione 
prosseguir no solo da Pátria o seu so
no derradeiro. 

Em 17 de julho de 1950 o atual Pre
sidente desta Casa. então Deputado 
Café Filho, teve ensêjo de a111'esentar 
nesse se üido projeto que tomou o nú-

mero 563, de 1950. Não houve tem
po, porém, para que a medida se cor
porificasse em lei, ficando prejudica
da pelo término da legislatura, 

Dai a iniciativa que ora oferecemos 
à consideração do Senado. 

Sala das Sessões,. em 31 de julho de 
1951. - Luiz Varela. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 1 de agÔsto 
de 1951; pareceres no D.C.N. de 23 
de fevereiro de 1952 • 

--------
D epartamento de Irnl'rrnsl '.;JCil..l.l:...1 - Ritl Je ]:-l1c iru 



.. 
.. 

• 

SENADO FEDERAL 

PARECER 

' T lJ '"",8 I 
..i.~. -±, 

a C01llii>sâo dt Constituicão e 
JustIça ~nbrf c PrOjetO dI:: L'el do 
Senado n. 3í de 1?51, 

Relator: Sr. Amsio Jobin" 

, ]. O Sr. :::-enador Luiz VareIa apre-
sent ou ao Senado o projeto de lei, que 
em por tim a t!'ansjcl'cl~cia dos de .. 

PO.i<>s da escritura Nisia Floresta Br ~ 
, ~ si1€ira Augusta e de s:.a filha, faleci

das, há anos em Ruão (França), para 
a sua cidade natal - ~i~üt Floresta 
u() Estado ae Rio Grande do Norte, 
onde devem ser sepultado.;. 

• 

., 

2. LemtJra o autor do projeto que 
é esta 11ma dívida de gratidão e de 
); uaade de seus compatl'lCIOS. que as· 
sim permltem que ela:; repousem para 
sempre no cemitério local ele sua 
terra . 

3. Nada mai: j~lstO e mais como 
vente do Que E:sta cerimô11ia que J~ 
brasileiros O;'"sta:n à memória da a:..· 
tora de tantos livro~ e à excelsa edu 
cadora' que r<'dl, serviço~ prestou 'Í 
juventude Pot,li;uar E' tanto exal,<o!l 
nns letl as o nome do seu Estado, 

4. E5Critol'a E paisagista. est',ta da 
irase, alem df seu passado brilhantE' 
de mestra e educadora. o nom~ rir 
Nll3ia Floresta. tn1l1spondf) as fro~tel
ra.~ de ~eu ,lo!'lC'lsO Estado, reperc\ltiu 
com sonoridade, simpatia e admiração 
por t,oQO ú BrasIl, que lhe deve, pOIS, 
o carinho dE rrcolher o~ seus despOJOs 
materlai~ à terra em que nasceu, viveu 

ilustrou com a sua mentalidade ~ ,; 
~ma reconhe{'lda cultura. 

O projeto e perfe itamente constitu~ 
('j{)nal, e com êle e~tamo~ de acôrdo. , 

• 

de 1931 

Sala Rui Barbosa em 3 de setembro 
de 1951. - Aloysio de Carvalho, Pre
l'idente em exerC1ClO. -; n!SlO Jobim, 
Relat.ol'. - JoaqUim Pires. - Camilo 
lIléreio . - Gomes de Oliveila. - Verg
niaud Wanderley. Carlos Saboya. 

[1'0 d 'Aqu ino. 
,I :OJETO DE r fI ro srNADO 

K v 37. de 19.')1 

A 1/ hri a o PodPT E reeutiL'o a 
l~rOl/l(J .. et a fras!crlaçcio, 1-

'
(], rr. o 

Bra sli. (/f»' restos mortais ela es
erilOr,! lIorte-r;oqranrJense Nísia 
Flrve,·ia. . 

o CO:l~ ~'e~~o ~~,l~ion31 de:..:retu: 
Art . 1." É o PodEr &e~uti 'lO auto

ri.ór.do a proPlover as !Jl'Oviclê:1cias ne
cessar:as ,t fim de que sejam tras
ladados para a cidade de Nisi 1 Flo
resta ,llO Estado do Rio Grande do 
};ol'te, os ccstos mo:tais da escritora e 
ec1 t' cadol'a l~orte - riogrD nc1ense Kisia 
Floresta Era Beira Aug!.:sta e de sua 
filha. os q1:ais se acham sepultados 
no cemlt~~·!O ele Ruão, França. 

Art. 2.) Esta lei entrara em vigor 
na data rLl sua publicaç,.io. revogada!' 
ilS elisjJoiic:.ó"s em -contrário . 

.l11sfijicacão 

O presente projeto consubstan:::ia o 
justo anse ip dos intele:tuais l:orte
)'jograncie!1~eS de ver recol.!1idos à ter 
ra natal cs despojos de uma escri
tora e l'cJ,lcado)'a potiguar que n~u.ito 
l,onrou '1S l';tra5 nacionais. 

Surprecl:llic!a pela mortc em terras 
estr a:1gei l'a~. Nísia Floresta aguarda 
úe seus ,1l?.tl'i2ios, Lá longos a,nos, li 
gesto piedoso que lhe proporcione 
1 rosseguir no solo da Pátria o ~eu. 
"ono del'l'!ldeiro . 
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Em 17 ele julho de ,1!}5!), o atual 
Presidente desta Casa, então Depu
tado Café Filho, teve ensêjo de a:pre
sentar nesse sentido projeto que to
mou o número 5163, de 1950. Nilo hou
ve tempo, ,porém, ;para que a medida 
se cor.poriiicasse em lei, ficando pre
judioada pelo término da legislatura. 

Daí a iniciativa que ora oferecemos 
à consideração do Senado. 

Sala das Sessões, em 31 de julho 
de 19M. - Luiz Varela. 

Projeto publicado no "Diário do' 
Congresso Nacional" de 1 de agdsto 
de 1951; parecer no D.e.N. de 6 cje 
de setembro de 195,1._ 

, 

• • 
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C f..6-~V 
DOS CjPUT ADOS 

~ Autoriza a bertura do crédito especi~l d Cr$ 100.000,00 
'/ para a trasladação para o Br-asil dos restos mortais da escri-

.. :'..-!.. tJI'!l. norte-riograndense Nisia floresta; tendo parec r s fa vo-
~-,\ / hieis das Comissões de Educa.ção e CuJ. tura e de Fini.nças . 

/' 
í 1 

(/1 

005 
I 

° Congresso Nacional deçreta: 

~t. 1.0 - 11: o P<lder Executivo au
torizado _ a pro~nover . as diligências 
=:sánas a ' fIm. de que sejam :ras-

ta or para a cIdade de· Nísia Fl'o
res , no Estado do Rio Grárrde do 
~rte, os restos mortais da escritora e 
~ ucadora Nísia Floresta Brli$ileira 

Ulgusta e os de sua filha qUe se 
~~am sepultados no cemitério de 
.wuao, França. 
rá ~ 2.

o

éd
·
to
° Pode! Executivo a.bri

Cf 1 ~speclal até a impor-

/. 
/ I 

~ l.' /J 
'V I " - / .r 

/ 
t' . ancI~ de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
ctoruzeIrOs) . para a execução do dispos

no a.rtIgO precedente. 
, , 

Art. 3.° - Esta lei entrará em vigor 
na d.ata da sua publicação, revo"adli$ 
as dISposições em contrário. o 

1 Senado Federal, em 31 de julho de 
~52. - .Alexandre Marcondes Filho 

. X!ce:PreSIdente .no exercício da Presi~ 
enCIa. - Etelmno Lins 1 ° Secr t· . 

- Vespasi!Lno Martins." e a1'"o 

Dtparta. ento de r.preBsa Nacional _ Ri d . ~ . 
. o e Janeiro -:- Brasil - 1952 

. ~ , . . . 
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Conl o Ofi cio nº 889 , (.e 31. 7 . 52 , o Senado Federal eD Cal1inhou 

A C~nnr3 dos Deputa~o s o autógrafo do pro j eto que autor i za o PoCer 

Execu .Iv o a p r omover a trasl adaç~o , para o Brasil, dos restos rnor-

. [;o.i 8 da escri to~a norte-rio ("r :lJ'ldense Níp,i Q./Flor8s ~a e os (1e sua fi-
" 

l hA , quo se " cliAm sepu ta os no cem tério de Ruão , em ::;'r~.nçH . Para 

,. J:t. ... t l ~. , ., t ' . t ""· esse 1 ~m, ser~a aoer o um cr<.;:c .L 'CO e spec~ a .L 8, e rJ. lmpor [mc~a de 

Cr(? 100.000,00. 

Deve - se assinalar (l1te, 'nn le ~i31atura pn.SS :lda , o e::l" n.o De:'1.üado 

C.n. f~ Filho apresentara com f1. nefi111a fin üi('a(le u.rn projeto , q U A não 

chegou , ent:retanto, ~), ser vota"o . A i déi r é q :o::n a nOV8.1:1ente ofe "'eci-
'-' 

da a co nsider8.ç~o do Concre s s o l' acional, RtrRvé s da prpsente propo-

Co~o não i gnoram os nobres col ecas , Tí sia Flore st a foi autol~a 

d , . b t o e "Ht' l as o . ras , en re ~. S '1.UH1.S s<.<.li '=ntamos "Direi t os d.'ls rulheres 

e In~ustiç Rs dos Homens" , "Trois ans en I talie, suiv 3 dtun voyaze 

,.. , 11 11 , ~ o d r. l ' t! en \.Trece, 1'. L grJJnq e um .·:1e lIe ' , ecc ., tendo ., . .., 
s~: · o , ':nn\..8 , peecur-

• 

sora , no 3rasil, das r(üvindica~õ es da mulher , n0 ca~l1po soci ::ü e ;;0-

li tico . Fi gura de real proj e ç~o , na sua ~poca, em c { rc~los cultnrai s 

enrop0US , conviveu co:n nomes C~0 8 m:>.1s ilustres , como AUc.:,US l.O COI'lte , 

Os r i o- (J'randenses 1'0 !''-orte nutretr'l o 
'-' 

\Telho de sê j o r' e re c olheI' terra nat al os respo jos dA SUA iluqtr c CI)n-

t e rr â>1 e a nu" n "'1 'b e em s·...,') t· empo 1'1 '-! 1" 1"el g,r o q -r' O <:;:~ n C1.11_ L.L" lr'" no s ne-) ~ <, 1 , ~ G':' '..I Á " v l ._" , ,__. ~ J. - _ . - - ~ co, 

lhol'e~ "'le io s int ele ct u~d s (lo Velho ~,lundo . 

D o . t d · "" ~ pu1 ,e l;:l(:;O , 

~ 4~ ~~ &M~ P·/~ 
b~' 

I 
L • 

, 
• t -

. ~ 

:J. l '·, 1" (W' (' ~ ~ " ''I () - J .... / .t~ - ~ 'S ( . • 

_--- ~ t. 
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Eurico Salles -

Jorge Lacerda - Relator 
... 

Coelho de Souza 

Antonio Peixoto 

Lauro da Cruz 

Adahil Barreto 

Nelson Omegna 
, 

Joel Presidio • 

Firman Neto 

Nestor Jest 
, 

Otavio Lobo 

Carlos Valadares 

. " 
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Trat~-se no caso de Projéto do Sena.do que au

toriza o Poder Executivo a promover a trasladação para o Brasil 

dos restos mortais da escritora e educadora do Rio Grande do Norte , 

Nisia Floresta e abre para isso um credito especial no -valor de 
. .. ~ 

Cr. $ 100. 000, 00 . 

Considerando a importancia moral da medida e a justiça da homena

gem, ° pequeno vulto do credito especial solicitado e bem assim 

a autoridade da iniciativa que vem aprovada pelo Senado da Repu

blica , somos de parecer favoravel ao Projéto' • 

• 
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DARECER DA CO : 

A Cor.1issão de Finanç as opina favoràv e lJnent e ao ." r o ,.; e -'c o 

nº 2 . 304, de 1 952 , nos têrmo s do par ece 

~ ala tlAntonio C ~ rlos" , em 21de 

Y0t44JIM ~,4;11 O S v 
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Jj de julho de 1952 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

, '" 
Primeiro Secretario da Camara dos 

'r------_ 
---~ ti~~d~ 

Direty· 
" 1)13' ~'iwot 

I - b 1952 .~ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce -

lência, a fim de que se digne submeter à consideração da 

Câmara do,s Depu t ados, o incluso autógrafo do pro jeto do Se 

nado que autoriza o Poder Executivo a promover a traslada-

-çao para o Brasil dos restos mortais da escritora norte 

riograndense Nlsia Floresta . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência os protestos de minha distinta considera-

-qao . 
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Autoriza o Poder Executivo a promover a 
traslada ção para o Brasil dos r es tos mo! 
tais da escritora norte - riograndense Nl 
sia Floresta . 

o COll}RESSO NACIONAL decre ta : 

Art . lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a 

promover as diligências necessárias a fim de que sejam tras-

ladados para a cidade f de Nlsia Floresta, no Es~ado do Rio 

Grande do Norte, os restos mortais da escritora e educadora 

Nlsia Floresta Brasileira Augusta e os de sua filha, que se 

acham sepultados no cemitério de Ruão, França . 

Art . 2Q - O Poder Executivo abrirá um crédi -
to especial até a importância de Cr~ 100 . 000,00 (cem mi l cru 

zeiros) para a exe cução do dis posto no ar tigo precedente. 
# 

Art. 32 - Esta lei entrara em v igp r na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, em â1 de julho de 1952 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 37, DE 1 951 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a promover a trasladação, 
para o Brasil, dos restos mortais da escritora norte 
riograndense Nlsia Floresta. 

DISTRIBUIÇÃO: Apresentado na sessão de 31.7.51. À Comissão 
de Constituição e Justiça. Ao Senador Anisio Jobim 
em 1.8.51. Devolvido com parecer em 6.8.51. Parecer 
n Q 784, lido em 5.9.51. 

ANDA~~NTO: Em 11.9 . 51 é aprovada a constitucionalidade. 
ls Comissões de Educação e Cultura e de Finanças . 
Comparecer de Finanças à A.ta em 21.2.52. Pareceres 
ns. 155 e 156, lidos na sessão de 22.2.52. Incluldo 
na Ordem do Dia da sessão de 7.3.52. Em l~ discussão 
é aprovado, em 6.3.52. Entra em 2~ discussão, que se 
encerra, depois de falar o Sr. Mello Vianna, voltando 
às Comissões de Cons ti tuição e Jus tiça, Educação e C1ü .. ".,-

tura e de Flnanças, em vlrtude da apresentasao de uma 
emenda, em 25.3.52. Em reunião de 16.4.52 e designa
do o Sr. Senador Ivo D'Aquino para redigir o vencido. 
Pareceres ns. 677, 618 e 679, lidos na sessão de 18. 
7. 52. Em 2~ discussao é sem debate aprovado com uma 
emenda em 18.7 . 22. 
A Com. de Redaçao de Leis. 
Com .. parecer da redação final à A ta em 23.7.52. 
Parecer n 2 703, lido na sessão de 24.7.52. Aprovado 
sem debate, em 28.7.52 • 
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cfV3 de junho de 1 953 

Excelent{ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, ,.. 

Primeiro Secre tario da Camara dos Deputados CMtARAOOS ~PUTAOOS 
Oh talt. dos ia @\ , ".'IU_ 

11 JUl fi 
• 

f!tfto L 
N.o · -..,.,... .... 

,. 
'renho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

,.. 
para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados 

que , n esta dat a, o Senhor Presidente do Senado Federal , de con

formidade com o disposto no art. 70, § 42 da Constituição Federal, 

promulgou a lei do Congresso Nacional que autoriza o Poder Execu-
... 

ti vo a promover' a trasladaçao para o Brasil dos re st os mortais da 

escritora norte -riograndense Nisia Flores ta, e da qual junto, reme 
,.. , 

to a Vossa Excelencia um dos autografos . 

Apr oveito a oportunidade para rei te r ar a Vossa Ex-
,.. ... 

celencia os protes tos de minha distinta consideraçao . 

----------~~~~~-----+---------------
Alfredo eves 

, 
ecretario 

.' 



LEI N2 , de ~J de junho de 1953 

Autoriza o Poder Executivo a promover a -trasladaçao para o Brasil dos restos mor -tais da escritora norte-riograndense Ni -sia Floresta. 

o CONGRESSO NAC I ONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmos do art. 70, § 42, da Constituição Federal a seguinte lei: 

Art. 12 - É o Poder Executivo autorizado a promo-
A , 

ver as diligencias necessarias a fim de que sejam trasladados p~ 
, 

ra a Cidade de Nisia Floresta, no Estado do Rio Grande do Norte, 
; 

os restos mortais da escri t ora e educadora Nisia Floresta Brasi 

leira Augusta e os de sua filha, que se acham sepult ados no ce-
, ,., 

miterio de Ruao, França. 
, , 

Art. 22 - O Poder Executivo abrira um credito es-

pecial até a importância de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros ) 
,., 

para a execuçao do disposto no artigo precedente. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na da t a de sua 

publicação, revogadas as disposiç5es em contr~rio. 

SENADO F"'" de 1953 

-
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